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ESTADO DE SERGIPE
MUNrCÍPrO DE NOSSA SENHORA 9AS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

CoNTRATO N o O9l2023,

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, ?UE
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NATCLTN SERVrçOS LA,BORATORTAIS LTDA,

. DECORRENTE DO PREGAO ELETRONICO NO

0312023 FMS.

o FUNDO MUNICIPAI Oe SAÚOE DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, inscrito no CNPJ sob
o no 11.389.851/0001-94, localizado à Avenida Liberdade, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representatJo pela Sr.a JAQUELINE ALVES FERNANDES DE
MENEZES, poi'tadora do RG no I.XXX.1B2 SSP/PE e do CPF no 019.XXX.XXX-30; e NATCLIN
SERVIçOS LABORATORIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob o no

07.489.901/0001-38, localizada à Rua Jackson de Figueiredo, no 386, Centro, Nossa Senhora das
Dores, SE, CEP 49.600-000, doravarite cjenominacia CONTRATADA, neste ato represenla<.ja preio(a)

Sr.(a) NATHALIE BORGES GARCIA BEZERR.A, portador(a) do RG no 1.XXX.201 SSP/SE e do CPF

no 967.XXX.XXX-91, celebram o presente termo, mediante cláusulas e conolçôes acitante
elencadas:

cúusuLA PRTMETRA - DO OBJETO íart. 55, :nciso r, da Lei no 8.666/93'I
1,1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestar os serviços de
realização de exames especializados, para,atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde.
1.2, Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do REGIME DE ExEcuçÃo (aÊ. 55, incaso u. da Lei no 8.666/93)
2.1. Os serviços, objeto deste termo, terão sua execução de forma indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário.
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inciso IIL da Lei no 8.666/93)
3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste termo, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA,
totalizando o rraloi'nráximo de R$ 1.508.L00,00 (HUM MILHAO QUINHENTOS E OITO MIL E

CEM REAIS), nos termos da planílha a seguir disposta: 3.2. Para fazer jus aos pagamentos, a
contratada a resentará
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LOTE ITEM

1

UND QUANT DESCRTçÃO
VALOR

uNrrÁRro (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

UND 600 ECOCARDIOGRAMA C/
DOPPLER

R$ 180 00 R$ 108.000,00

2 UND

UND

600 TESTE ERGOT,IÉTRICO R$ 160,00 Â.$ 9ó.ü00,ôc
3 400 AUDIOMEI-R.IA R$ 14o,oo R$ 56.000,00

UI\D s00 ENDOSCOPIA R$ 400,00 R$ 200.000,00
UND 500 COLPOSCOPIA R$ 110,00 R$ 55.000,00

6 UND s00 VIDEOI.ARINGOSCOPIA R$ 150,00 R$ 75.000,00
7 UND 200 TESTE DO OLHINHO R$ 150,00 R$ 30.000,00
B UND 200 TESTE DA ORELHINHA R$ 140,00 R$ 28.000,00

UT.ID 400 RAIO-X DO ABDOMEM R$ 85,00 R$ 34.000,00

10 UND 480 R.AIO-X DA COLUNA
LOMBAR

R$ 95,00 R$ 45.600,00

11 UND 500 RAIO.X DO TORAX R$ 95,00 R$ 47.500,00

72 UND 300 RAIO-X DA COLUNA LOMBO
SACRA

R$ 95 00 R$ 28.500,00
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L2 5 00n$ R$ 62.500,00500

RAIO-X DOS MEMBROS
suPERioREs 1l',tÃo,
BRAÇO, COTOVELO E

ANTEBRACO)

74 UND

R$ 25.500,00RAIo-x co cúruto 85,00n$15 UND 300
R$ 25.5oo,ooRAIO-X DO SEIOS DA FACE R$ 85,0016 UND 300

95 00R$ R$ 28.500,00RAIO-X DA COLUNA
DORSAL77 UND 300

9 5 00R$ R$ 28.500,00300
RAIO-X DA COLUNA
CERVICAL

18 UND

R$ 85,00 R$ 25.500,00UND 300 RAIO.X DO OMBRO19

R.$ 160,00 R$ 80.ooo.ooUND20 500 MAMOGRAFIA

60,00R$ R$ 126.000,00ELETROCAR.DIOGR.AMA21 UND 2 100
R$ 45.000,00R$ 150,0022 UND 300 BERA
R$ 45.000,00R$ 150,0023 UND 3oo I vrruc
R$ 75.000,00R$ 150,00UND 500 MAPA 24H
R$ 75.000,00R$ 150,0025 UND 500 l-roLTER 24H
R$ 1.508.1OO,OOVALOR GLOBAL DO.LOTE 01

\-

RAIO-X DOS MEMBROS
13 UND s00 INFERIORES (PE, PERÍ!A, R$ 125,00 R$ 62.500,00

rÊuu

24

a) Nota Fisca/Fatura constando o valor referente ao quantitativo de exames realizados;
c) Relatório indicando o quantÍtativo de exames efÊtivamente executados, contendo informações
detalhedas, Cevidamente atestaCo pelo responsável da Unidade solicitante;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.
:.3. Cumprida! as formalidades e havendo disponibilidade financeira, a contratante efetuará a

liquidação e pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias da apresentação das mesmas na

tesouraria municipal, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade da
contratada.
3.4. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:
a) Falta de atestação pelo setor competente, com relação ao cumprimento do objeto contratado,
das notas fiscaís emitidas pela contratada;
b) Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem com a

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do
prazo de vali'Jade, não cabendo a contratante nenhuma responsaoiiiciaoe soDre o atraso no
pagarnentü.
3.5. Decorridos 15 (gUinzel dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá ter
seu contrato rescindido unilateralmente pela contratante, ficando assegurado a contratada, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados;
3.6. A contratante poderá cleduzir, do montante a pagar, os valores correspondentês a mltltas orr

indenizações devidas pela contratada;
3.7. P.?ra efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente prestados.
3.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado'
3.9. Os preÇos serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado, e, neles estarão inclusos
toclos os custos diretos e indiretos necessários pana a execução do objeto contratado.
3.10. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

caput desta cláusula, o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M)'

cúusula ouenra - oos nellusres e RevrsÃo oos pntcos (an. ss, rrr. da Lei
8.666/93).
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4.1. Os preços perrnanecerão irreajustáveis durante o período contratado, em havendo interesse
por ambas as paftes na prorrogação da vigência, a contratada poderá requerer o reajuste referente
a correção inflacionária, mediante a apuração do o Indice Geral de Preços do Mercado (IGP-M)
acumulado no período.
4.2. 5e durante o período contratado ocorrer aumento de preços dos insumos Índispensáveis à
execução do objeto do presente termo, em conformídade com a legislação pertinente, os mesmos
poderão ser readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro, devendo a
comprovação ser feíta pela apresentação à contratante, da razão que autorizou o referido aumento.
4.3. A contratada obriga-se a repassar à contratante todos os preços e vantagens ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

cúusuLA QUTNTA - pA VIGÊNCrA (Art. F5 inciso rV. da Lei no. 8.666 a3)
5.1. A vigência contratual será de 72 (doze) rneses, contados da assínatura do presente termo,
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, ll, da Lei 8.666/93;
5.2, A vigência contratual poderá ser prorrogada nos termos dispostos na cláusula 5.1, caso sejam
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela
autoridade com petente :

a) Quando os serviços forem prestados regularmente;
b) A ccnt:'etante ainda tenha interesse na realização dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicarnente vantajoso para a contratante;
d) A contratada concorde expressamente com a prorrogação.

clÁusut-l sexra - oo tttÍcto oe exec,ucÃo e pns coNotcÕes oe neceeti{rNro oos
SERVIÇOS íArt. 55, inciso IV, c/c AÊ. 73, ambos da Lei no 8.666/93).
6.1. O inÍcio dos serviços dar-se-á da assinatura do termo decontrato;
6.2. Os serviços serão executados prontamente, de acordo com as necessidades da contratante,
mediante definições do presente termo;
6.3. O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o art.73, inciso I, letra "a", "b", da lei
8.666/93, com alterações posteriores;
6.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, podendo variar para
mais ou menos, a depender das necessidades da contratante;
6.5. Caberá ao setor solicitante, o recebirriento'e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no
presente termo, aliado às disposições const8ntes da proposta da contratada;
6.6. No ato da atestação o responsávet pelo recebimento designado pelo FMS poderá recusar os
serviços se estes não atenderem às especificações' do presente termo.

cúusuLA sÉTrMA - pA DoTACÃo qRCAMENTÁRIA íart. ss. incaso v, da Lei no.
8.666/93)
7.1. Os recursos financeiros pare pagamento dos encargos resultantes deste contrato correrão por
conta da Dotação Orçamentária abaixo especificâda:
. U.O,: 03001 - Fundo Municipal de Saúde
. Ação: 2035 - Gestão das ações voltadas à manutenção da atenção primária em saúde
. Elemento da despesa: 33903900 - Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica
. Fonte de recurso: 15001002, 16000000
7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão
da Nota Ce Ernpenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante na Lei
Orçarnentária respectiva.

cúusuLA orTAvA - Do DIREITO,f RESPQNSABILIDADE DAS PARTES íart. 55, inciso Vrr
e XIIL da_Lei no 8.666/93)
8.1. A contratada compromete-se a:
a) Constituir uma equipe de profissionais devidamente capacitados com curso de especialização
para reaiizar os serviços objeto rleste contrato;
b) Cumprir as normas sanitárias vigentes, bem como os protocolos de saúde praticados,
principalmente enquanto perdurar a crlse cie saúde pública decorrente do Coronavírus;
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c) Prestar informações e esclarecimenros que forem solicitados pela contratante, em relação ao
objeto deste contrato, diligenciando para que os serviços não sofram soluções de continuidade, ao
tempo em que Ceverá cuidar para que seus empregados executem os serviços cujas cargas horárias
não excedam as permitidas em lei;
d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vÍgência da
garantia dada, estipulada na proposta da Contratada;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que darão origem ao contrato, sob pena de sua rescisão
e aplicação das penalidades ora prevlstas;
f) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma períeita execução, de iorma piena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
g) Responsabil,izar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
contrato, Inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução clo contrato;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contratc não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
j) Responsabilizar-se pela obtenção de AlVa,iás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários a execução cio Co.ntrato;
k) Executar fielmente o objeto contratêdo e o prazo estipulado;
l) Não transferir a outrem, no todo ou em"parté, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia
e expressa anuência;
m) Não realizar associação com outrern, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
8.2. A contratante compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações assumidas, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar urn representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, cujo anotará
em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exijam providências preventivas e corretivas;
e) Aplicar, as penalidades e sanções previstas no contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAS MULTAS E PENÀLTDADEq (Art. 55. iTcisp Vrr" da Lei no 8.666/931
9.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com
a Contratante, as sançôes administratirras aplicadas à contratada serão:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
r\ haatq-rax^,1^ iái,v7 yç!,q,qvqwwç',,,.loneidadeparalicitai'ouconti-atarcomaAdministraçãcPública.
9.2. A multa será aplÍcada até o limite de ZUo/o (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos
serviços em atraso e, no caso de atraso não justiflcado devidamente, cobrar-se-á 1olo (um por
cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a crítério da
contratante, a aplicação das demaís sançóes a que se refere este termo, podendo a multa ser
cobrada cjiretamente da contratada, amigável ou judicialmente;
9.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante;
9.4. A aplicação das penalldades será precedida da,concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte da contratada, na forma da iei.
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10.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do presente termo as situações previstas nos aftigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei no 8.666193;
10.2. O presente termo poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo da
contratante/ sem que caiba à contratada qualquer ação ou interpelação judicial;
10.3. No caso de rescisão deste termo na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigada
a comunicar tal decisão à contratada, por escrito, respeitando o prazo disposto no aft. 109, I, e, da
Lei o 8.666/93;
10.4. Na ocorrência da rescisão prevista nos casos enumerados nos incisos I a XI e XVII do Art. 78
da Lei no 8.666/93, nenhum ônus recairá sobre a contratante em virtude desta decisão;
10.5. A contratante poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitlda, em decorrência do
presente termo e proceder a rescisão contrâtual, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa, quando:
a) For requeriCa ou decretada a falência ou liquidação da contratada, ou quando ela for atingida por
execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e f;;;;iccira;
b) A contratada for declarada inidônea ou pu;rida corn proibição de licitar ou contratar com qualquer
órgão da administração pública;
c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
contratação;
10.6. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido/ se a contratada oferecer garantias
que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações
por ela assumiclas;
10.7. Qurando a rescisão ocorrer coç base'nes incisos XII a XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que tenha havido culpa da contçatada,. será esta ressai'cida dos p§uízos, regularmente
comprovados, que houversofrido, conformê preceitua o §2ci do art.79 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA DECTMA PRTMETRA - pOS DTR"ETTOS pO CqNTBATANTE NO CASO pE RESCTSÃO
(Art. 55, inciso DÇ da Lei no 8.666/93)
11.1. Na hipótese de rescisão administratíva do presente Contrato, a contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
no 8.666/93
cúusuta oÉcrun securuoe - on vtrucutnçÃo coxtnetuat (lrt. ss, xr. aa tei no
8.666/93).
i2.1. O presente termo está estritarnente vinculado:
a) Ao edital, anexos e elementos consUtuintes do pregão, ato no O3l2O23 FMS;
b) A proposta da contratada.

Çúusuu oÉcrue rencerna - ol lreislacÃo aptrcÁvel À execucÃo oo cotrnaro e
OS CASOS OMISSOS íAÉ. 55, XIL da Lei no 8.666/93't.
13.1. O presente contrato fundamenta.se:,
a) Na Lei Federal no LO.52O/A2;
b) Na Lei Federal no 8.666/93i
c) Decreto Municipal no 670/2O20;
d) Nos preceitos do direito público;
e) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privaclo.
10.2' Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, ent decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

ctÁusut oÉctua euanr - ols attrn çóts ( rt. ss, r-ei no e.ese rgg).
74.1. Compete a ambas as partes cie comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais
pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações contratúais
que julgarem convenientes;
74.2. A critério da conti'âtante e em função das necêssidades dos serviços, a contratada fica
obrigada a aceitar, nas mesmês condlções contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25%o
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atuaÍizado do contrato;
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74.4. Em caso de concordata, o contrato podei'á ser mantido, se a contratada oferecer garantias
que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações
por ela assumiCas.

cr-Áusuu oÉcrma eutnm - oo ecoupnnnlurnro e on FlscauzaçÃo rlrt. sz. t-ei n'
8.666/93).
15.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, a contratante designará um servidor
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
15.2. A fiscalização compete, entre outras atribuições:
a) Solicitar à contratada e seus prepostcs, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento destg Contrato;
b) Verificar a conformidade da execução .contÍ-atual com as normas especificadas e se os
procedirnentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;
c) Solicitar, sempre que julgar necessário; a comprovaÇão do valor vigente dos preços;
d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacicnadas .cqm a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularizaçãa das falhas ou defeitos observados.
15.3. A ação da fiscalização irão exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

cúusulA pÉcrMA sExrA - Do FoRo (Art. 55; §2o, Lei noê,§6§l-93}
16.1. As partes contratantes elegem a Comarca"de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualqu-er ou{ro,

E, por estarem assim, justas e contratadas, as paftes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legals.

Nossa Senhora das 5E,22 de nrarço de 2023

JAQUELINE NANDES DE MENEZES
do FMS

Pela contratante
NATHAT-|EBoRGEs 

Ain*dêeÍoÍmdigtulpoí

GARcTA Xgllli:,:ff.';Sff''
BEZEBRA:g675101059',] Dádos:2023'03j2 rl:Íj23

NATCLTN SERVrçOS I.ABORATORTATS LTDA
NATHALIE EORGES GARCIA BEZERRA

Representante legal
Pela contratada
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